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LEI Nº 3.319/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

Estima a receita e fixa despesa para o exercício de 2020, e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte:

LEI:

 Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020 compreendendo:

I - O Orçamento Geral do Município

 A receita total, compreende o orçamento mencionado no inciso I do artigo anterior, é estimada no

valor de R$ 93.146.206,80 (noventa e três milhões cento e quarenta e seis mil duzentos e seis reais e

oitenta centavos).

Parágrafo único. A receita estimada será realizada mediante arrecadação de tributos e o ingresso de

outras receitas correntes e de capital, conforme a legislação pertinente, de acordo com o seguinte

desdobramento:

RECEITAS CORRENTES

Receitas Tributárias R$ 7.901.300,00

Receitas de Contribuições R$ 2.005.150,00 Receita Patrimonial R$ 24.063.800,00

Receita Agropecuária R$ 500,00

Receita Industrial R$ 500,00

Receita de Serviços R$ 161.200,00

Transferências Correntes R$ 69.366.556,80

Outras Receitas Correntes R$ 71.300,00

TOTAL RECEITAS CORRENTES R$ 103.570.306,80

RECEITAS DE CAPITAL

Alienações de Bens R$ 15.000,00

Amortização de Empréstimos R$ 50.000,00

TOTAL RECEITAS DE CAPITAL R$ 65.000,00

(-) Deduções para Formação do FUNDEB R$ - 9.977.000,00

(-) Deduções Impostos, taxas - Descontos Concedidos.... R$ - 211.950,00 (-) Deduções Impostos, taxas -

Outras Deduções.... R$ - 200.150,00 (-) Deduções Contribuições - Outras deduções .... R$ - 100.000,00

TOTAL DAS DEDUÇÔES.... R$ - 10.489.100,00

Art. 1º

Art. 2º
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TOTAL DA RECEITA R$ 93.146.206,80

 No Orçamento Geral do Município, a despesa é fixada em R$ 93.146.206,80 (noventa e três milhões

cento e quarenta e seis mil duzentos e seis reais e oitenta centavos), segundo as categorias econômicas,

assim distribuídas:

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA (Emenda Modificativa nº 4)

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais R$ 52.351.271,19

Juros e Encargos da Dívida R$ 580.000,00

Outras Despesas Correntes R$ 36.401.279,48

TOTAL DESPESAS CORRENTES R$ 89.332.550,67

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos R$ 862.656,08

Inversões Financeiras R$ 1.000,05

Amortização da Dívida R$ 2.000.000,00

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL R$ 2.863.656,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência R$ 950.000,00

TOTAL RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 950.000,00

TOTAL DA DESPESA R$ 93.146.206,80

 As despesas por função de governo ficam especificadas da seguinte forma:

DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO (Emendas Modificativas nº 3 e 5)

Legislativa R$ 4.138.000,00

Judiciária R$ 1.331.000,09

Administração R$ 17.532.233,76

Segurança Pública R$ 1.627.502,05

Assistência Social R$ 5.173.974,35

Saúde R$ 17.684.588,21

Educação R$ 25.042.920,38

Cultura R$ 853.001,15

Urbanismo R$ 3.481.581,09

Habitação R$ 0,07

Saneamento R$ 0,03

Gestão Ambiental R$ 3.576.620,07

Agricultura R$ 1.897.483,94

Indústria R$ 1.323.600,32

Transporte R$ 4.908.100,12

Desporto e Lazer R$ 1.995.501,17

Encargos Especiais.... R$ 2.580.000,00

Art. 3º

Art. 4º
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO.... R$ 93.146.206,80

 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado, no decurso da execução orçamentária, mediante edição

de ato próprio, destinar os recursos programas em Reserva de Contingência à cobertura de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais observados o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 A renúncia de receita e a realização de despesa obedecerão aos critérios estabelecidos na Lei de

Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2020.

 O poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder a créditos adicionais suplementares,

suplementação pelo excesso de arrecadação efetivo ou tendência do exercido financeiro de 2020, sobre a

previsão orçamentária original das dotações que correspondem à aplicação das respectivas receitas

transferidas oriundas de convênios, programas e de operações de crédito, e a remanejar nas respectivas

categorias econômicas, os grupos de natureza de despesa correspondente a outras despesas correntes e

investimentos em cada órgão orçamentário, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada

na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020, nos termos previstos no § 1º, do artigo 43, da

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. (Emenda Modificativa nº 6).

§ 1º Ficam autorizados e não seram computados, para efeito de limite fixado no "caput" deste artigo,

os casos de abertura de Credito Adicional Suplementares de:

I - realizar abertura de credito suplementares por conta do superavit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercicio anterior, na forma do artigo 43 inciso I da lei federal 4320/64 e não computarão

no percentual autorizado no art. 7º

II - realizar abertura de creditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o

saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadaçâo prevista e a realizada for

efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendencia do exercicio, na forma do artigo 43 da lei

4320/64 e não computarão no percentual autorizado no art 7º

 O Poder Executivo Municipal, tomará as medidas, necessárias para manter os dispêndios compatíveis

com o comportamento da Receita, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000, do Título VI, Capítulo

I da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 A Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da Lei

Orçamentária, divulgará e encaminhará à Câmara Municipal, os Quadros de detalhamento de Despesa,

especificando, por projeto/atividade, os elementos de despesa e o respectivo desdobramento do orçamento

geral.

 Esta Lei entrará em vigor em 1º janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

São Miguel do Iguaçu, aos 19 dias do mês de dezembro de 2019.

Elenice Ines Marques Daminelli Claudiomiro da Costa Dutra Secretária de Finanças Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 15/01/2020

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
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ESTADO DO PARANÁ

Lei Orçamentária Anual: 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

RECEITAS PREVISÃO

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)  49.274.000,00

  Impostos  5.666.450,00

    Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  1.039.050,00

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  3.015.200,00

    Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens e Direitos sobre Imóveis - ITBI  592.200,00

    Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF  1.020.000,00

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  227.400,00

  Dívida Ativa dos Impostos  172.250,00

  Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos Dívida Ativa de Impostos  164.900,00

  Receitas de Transfêrencias Constitucionais Legais  43.043.000,00

    Da União  19.399.000,00

      Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios - FPM  19.000.000,00

      Cota-Parte do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR  352.000,00

      Transferência Financeira aos Estados, DF e Municípios - Lei Complementar nº 87/1996  47.000,00

    Do Estado  23.644.000,00

      Cota-Parte do ICMS  20.400.000,00

      Cota-Parte do IPI-Exportação  344.000,00

      Cota-Parte do IPVA  2.900.000,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II)  2.472.350,00

  Da União para o Município  2.277.350,00

  Do Estado para o Município  195.000,00

  Demais Municípios para o Município  0,00

  Outras Receitas do SUS  0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)  0,00

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  15.000,00

 51.761.350,00TOTAL

DOTAÇÃO
DESPESA COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

 17.635.587,10DESPESAS CORRENTES

 9.339.112,15  Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  Juros e Encargos da Dívida

 8.296.474,95  Outras Despesas Correntes

 49.001,11DESPESAS DE CAPITAL

 49.001,11  Investimentos

 0,00  Inversões Financeiras

 0,00  Amortização da Dívida

TOTAL (IV)  17.684.588,21
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ESTADO DO PARANÁ

Lei Orçamentária Anual: 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

DOTAÇÃODESPESAS PRÓPRIAS COM ACÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 3.065.350,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

 3.065.350,00  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

 0,00  Recursos de Operações de Crédito

 0,00  Outros Recursos

TOTAL (V)  6.130.700,00

PERCENTUAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (V / I)

 12,44 %

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO

 0,00Administração Geral

 6.536.003,15Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 10.197.983,06Atenção Básica

 0,00Formação de Recursos Humanos

 0,00Outros Encargos Especiais

 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 950.602,00Vigilância Epidemiológica

 0,00Vigilância Sanitária

 17.684.588,21TOTAL
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ESTADO DO PARANÁ

Lei Orçamentária Anual: 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS PREVISÃO

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS  6.817.900,00

  1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana IPTU  1.915.000,00

    IPTU  1.631.250,00

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  283.750,00

  1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissao Inter Vivos ITBI  599.400,00

    ITBI  592.200,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  7.200,00

  1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS  3.283.500,00

    ISS  3.015.200,00

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  268.300,00

  1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte IRRF  1.020.000,00

  1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural ITR (CF,art, 153, 4, inciso III)  0,00

    Imposto Territorial Rural  ITR  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  0,00

2 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  53.020.000,00

  2.1 - Cota-Parte FPM  23.000.000,00

    2.1.1 - Parcela Referente a CF. art. 159, I, alinea b  23.000.000,00

    2.1.2 - Parcela referente a CF, art. 159, I, alianea d  0,00

    2.1.3 - Parcela referente a CF, art. 159, I, alianea e  0,00

  2.2 - Cota-Parte ICMS  25.500.000,00

  2.3 - ICMS-Desoneracao L.C. n87/1996  50.000,00

  2.4 - Cota-Parte IPI-Exportacao  430.000,00

  2.5 - Cota-Parte ITR  440.000,00

  2.6 - Cota-Parte IPVA  3.600.000,00

  2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  59.837.900,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  0,00

5 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNDE  1.688.800,00

 5.1 - TransferEncias do Salario-Educação  920.000,00

 5.2 - Outras TransferEncias do FNDE  535.000,00

 5.3 - Aplicacao Financeira dos Recursos do FNDE  233.800,00

6 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS  814.600,00

 6.1 - TransferEncias de ConvEnios  580.800,00

 6.2 - Aplicacoes Financeiras dos Recursos de ConvEnios  233.800,00

7 - RECEITA DE OPERACOES DE CREDITO  0,00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  15.000,00

 2.518.400,009 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO

 10.604.000,00

 4.600.000,00

 5.100.000,00

 10.000,00

 86.000,00

 88.000,00

 720.000,0010.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB  (20% 2.6)

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB (20% de (1.5 + 2.5))

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportacao Destinada ao FUNDEB  (20% 2.4)

10.3 - ICMS-Desoneracao Destinada ao FUNDEB  (20% 2.3)

10.2 - Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB  (20% 2.2)

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB  (20% 2.1)

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
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ESTADO DO PARANÁ

Lei Orçamentária Anual: 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

 10.530.000,0011 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

 10.530.000,00 11.1 - TransferEncias de Recursos do FUNDEB

 0,00 11.2 - Complementacao da Uniao ao FUNDEB

 0,00 11.3 - Receita de Aplicacao Financeira dos Recursos do FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -74.000,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO  18.552.269,83

 13.1 - Com Educação Infantil  5.227.196,91

 13.2 - Com Ensino Fundamental  13.325.072,92

14 - OUTRAS DESPESAS  5.400.465,53

 14.1 - Com Educação Infantil  0,00

 14.2 - Com Ensino Fundamental  5.400.465,53

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  23.952.735,36

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PREVISÃO

16 - PRIORIDADES DAS DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEI  0,00

 16.1 - FUNDEB 60%  0,00

 16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16)  0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO 
FUNDEB 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO

18 - TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 17)  23.952.735,36

18.1 - Mín de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 -(16.1)) / (11) x 100)% 100,00

18.2 - Máx de 40% em Prioridade da Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2)) / (11) x 100)% 0,00

18.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (18.1 + 18.2))% 0,00

DOTAÇÃODESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

19 - EDUCAÇÃO INFANTIL  6.312.381,93

 19.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  132.185,00

 19.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  6.180.196,93

20 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  18.725.538,45

 20.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  10.738.315,00

 20.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  7.987.223,45

21 - ENSINO MÉDIO  0,00

22 - ENSINO SUPERIOR  5.000,00

23 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR  0,00

24 - OUTRAS  0,00

 25.042.920,3825 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (19 + 20 + 21 + 22 + 23 + 24)
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ESTADO DO PARANÁ

Lei Orçamentária Anual: 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL PREVISÃO

26 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -74.000,00

27 - DESPESAS CUSTEADAS COM COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

 28 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (11.3)

29 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

31 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (26 + 27 + 28 + 29 + 30) -74.000,00

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((19 + 20) - (31))  50.149.840,76

33 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((32)/(3) x 100)%  83,81

DOTAÇÃODESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

 0,0034 - DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS A

 25.042.920,3835 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 25.042.920,3836 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 25.042.920,3837 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 75.128.761,1438 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIEMANTO DO ENSINO 
(34 + 35 + 36 + 37)

39 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (25 + 38)  125.209.601,90

FONTE:

¹Caput do artigo 121 da CF/1988
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V
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ESTADO DO PARANÁ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL (PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO)

Data: 05/06/2023

PREVISÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL DOTAÇÃO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  52.351.271,19

  Pessoal Ativo  50.946.271,19

  Pessoal Inativo e Pensionistas  1.405.000,00

  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  1.731.570,00

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  324.570,00

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.407.000,00

  Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF)  0,00

 50.619.701,19TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TOP (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  93.081.206,80

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a              
RCL (V) = (III / IV) * 100

 54,38

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II  e III, art. 20 da LRF) - 60%  55.848.724,08

LIMITE PRUDENCIAL ( único, art, 22 da LRF) - 57%  53.056.287,88
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ESTADO DO PARANÁ

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2020

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

DEMONSTRATIVO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Data: 05/06/2023

LRF Art. 12  3 º da Lei Complementar nº 101/2000

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES(I)  103.058.206,80

  Receita Tributária  7.489.200,00

  Receita da Contribuição  1.905.150,00

  Receita Patrimonial  24.063.800,00

  Receita Serviços  161.200,00

  Transferências Correntes  69.366.556,80

  Outras Receitas Correntes  72.300,00

DEDUÇÕES(II)  9.977.000,00

  Contribuição Plano Seg. Social Servidor  0,00

  Compensação Financ. entre Regime Previd.  0,00

  Dedução de Receita para a Formação do FUDEB  9.977.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II)  93.081.206,80
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